
 

 

CARTA CIRCULAR Nº 3.615, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013 

Esclarece sobre a identificação de depositante para 

fins de abertura de contas de depósitos. 

 O Chefe do Departamento de Regulação do Sistema Financeiro (Denor), no uso 

da atribuição que confere o art. 22, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central 

do Brasil, anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, e considerando entendimento 

jurídico da Procuradoria Geral do Banco Central, 

 R E S O L V E : 

 Art. 1º  O protocolo de solicitação da Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE) é 

documento hábil para a identificação do estrangeiro residente no País, para fins do cumprimento 

do disposto no art. 1º, inciso I, da Resolução nº 2.025, de 24 de novembro de 1993.  

 Art. 2º  Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 4/11/2013, Seção 1, p. 61, e no Sisbacen. 

 


